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Estatuto do Idoso: análise dos fatores associados
ao seu conhecimento pela população idosa brasileira 

Statute of the Elderly: analysis of the factors associated with 
awareness of the statute among the elderly Brazilian population

Resumo  O objetivo deste artigo é analisar os 
fatores associados ao conhecimento do Estatuto 
do Idoso pela população brasileira não institucio-
nalizada com 60 anos ou mais. Trata-se de um 
estudo transversal e exploratório, que utilizou 
dados do Estudo Longitudinal de Saúde dos Ido-
sos Brasileiros (ELSI-Brasil) realizado nos anos 
de 2015 e 2016. A análise estatística foi feita por 
meio do teste qui-quadrado e emprego de modelos 
logísticos binários. Maiores chances de conhecer 
o Estatuto do Idoso entre os mais escolarizados 
(OR: 3,17; IC95%: 2,19-4,60), aqueles perten-
centes ao quartil mais alto de riqueza (OR: 2,96; 
IC95%: 2,00-4,38) e entre os que sofreram discri-
minação em função da idade (OR: 1,73; IC95%: 
1,39-2,16). Em contrapartida, ter 80 anos ou 
mais (OR: 0,59; IC95%: 0,43-0,82) e menor co-
municação com os filhos (OR: 0,56; IC95%: 0,43-
0,74) está associado a um menor conhecimento 
dessa legislação. Muitas desigualdades no conhe-
cimento dessa legislação, em especial as socioeco-
nômicas, foram observadas demonstrando que 
o conhecimento dos direitos estabelecidos não é 
homogêneo. O entendimento de toda a população 
quanto às prerrogativas do Estatuto do Idoso é es-
sencial para avanços quanto a sua aplicabilidade 
e efetividade.
Palavras-chave  Idoso, Direitos Civis, Fatores So-
cioeconômicos, Ageismo, Suporte Social

Abstract  The scope of this article is to analyze 
the factors associated with awareness of the Sta-
tute of the Elderly by the non-institutionalized 
Brazilian population aged 60 years and older. It 
involves a cross-sectional and exploratory study, 
which used data from the Longitudinal Study of 
Health of Elderly Brazilians (ELSI-Brasil) con-
ducted in 2015 and 2016. Statistical analysis was 
assessed by means of the chi-square test and with 
the use of binary logistic models. Awareness of the 
Statute of the Elderly was higher among the better 
educated elderly group (OR: 3.17; 95%CI: 2.19-
4.60), those belonging to the highest quartile of 
the wealth index (OR: 2.96; 95%CI: 2.00-4.38), 
and among those who suffered discrimination ba-
sed on age (OR: 1.73; 95%CI: 1.39-2.16). On the 
other hand, being 80 years old or older (OR: 0.59; 
95%CI: 0.43-0.82) and having less communica-
tion with their children (OR: 0.56; 95%CI: 0.43-
0.74) is associated with lesser awareness of this 
legislation. Many inequalities in awareness of the 
legislation, especially socioeconomic inequalities, 
were observed, revealing that awareness of esta-
blished rights is not homogeneous. Awareness of 
the entire population regarding the prerogatives 
of the Statute of the Elderly is essential for advan-
ces in its applicability and effectiveness.
Key words  Elderly, Civil rights, Socioeconomic 
factors, Ageism, Social support
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Introdução 

A população idosa vem crescendo, principalmen-
te quando se observa o contexto de países de mé-
dia renda como o Brasil1-4. Em termos mundiais, 
estimativas apontam para um crescimento de 
34% desse grupo populacional, passando de 1 bi-
lhão em 2019 para 1,4 bilhão em 20505. Projeções 
apontam para um envelhecimento da estrutura 
etária brasileira, sendo visualizado um aumento 
significativo na proporção de idosos. Em 2060, 
espera-se que 38,7% da população tenha acima de 
60 anos, comparados com 17,1% em 20196. 

Em termos populacionais está havendo um 
crescimento proporcional desse grupo em rela-
ção aos demais, e em termos individuais, as pes-
soas estão se tornando mais envelhecidas, viven-
do por períodos mais longos7-9. Essas mudanças 
populacionais geram novos desafios e uma ne-
cessidade de proporcionar que essas transforma-
ções ocorram de forma a possibilitar um envelhe-
cimento saudável10.

No cenário nacional, o envelhecimento po-
pulacional vem ocorrendo num contexto de 
muita desigualdade. Atualmente, a população 
idosa é composta por indivíduos que, em geral, 
foram expostos durante o curso de vida a pio-
res condições socioeconômicas e demográficas 
comparadas às gerações atuais mais jovens11,12. 
Desse modo, trata-se de um grupo que em mui-
tas circunstâncias se encontra em condições de 
vulnerabilidade13, gerando novos desafios para os 
próprios indivíduos, famílias e para o Estado14. 
Esses fatores, somados a toda a mudança compo-
sicional da população brasileira, induziram ações 
governamentais que assegurassem direitos e que 
possibilitassem, por lei, o alcance de mínimas 
condições de vida. Essas ações se condensam em 
torno de legislações que garantem direitos funda-
mentais às pessoas idosas15,16. Em nível nacional, 
podem-se destacar duas legislações que gozam 
de um papel central na determinação dos direi-
tos da população idosa: a Política Nacional do 
Idoso17 e o Estatuto do Idoso18.

No que diz respeito ao Estatuto do Idoso, 
sua criação se deu por meio da Lei nº 10.741, em 
2003, tendo como objetivo regular os direitos as-
segurados às pessoas idosas18. A determinação 
do que é indivíduo idoso se diferencia de acordo 
com contextos locais, variando segundo fatores 
socioeconômicos e culturais19. No Brasil, é con-
siderada pessoa idosa aquela com idade igual ou 
superior a 60 anos18. 

O Estatuto do Idoso sumariza em suas prepo-
sições um amplo conjunto de direitos, dentre os 

quais: à vida, dignidade, liberdade, moradia, ali-
mentação, saúde20. Todavia, há um grande hiato 
e distorção do que é estabelecido por lei e o que 
se visualiza diariamente na vida de alguns idosos 
brasileiros. Essa população é exposta a circuns-
tâncias que possuem impacto significativo em 
sua saúde e condições de vida, como eventos de 
violência, problemas associados ao acesso e qua-
lidade dos serviços de saúde, dentre outros. A 
literatura destaca inúmeras situações em que as 
prerrogativas do Estatuto do Idoso são desrespei-
tadas21-25.

Para uma concreta execução do que é esta-
belecido por lei, é essencial que órgãos gover-
namentais e atores institucionais ajam. Entre-
tanto, também é importante que os cidadãos, 
em especial os idosos, saibam de seus direitos e 
deveres. O acesso à informação, em particular o 
que é estabelecido pelo Estatuto do Idoso, torna-
se essencial para o cumprimento da legislação. 
Contudo, nem sempre os idosos possuem conhe-
cimento no que tange os seus direitos, existindo 
uma lacuna sobre o conhecimento das legislações 
existentes capazes de possibilitar mínimas condi-
ções de vida para esse grupo populacional26-28.

No que diz respeito especificamente ao Es-
tatuto do Idoso, a literatura se mostra incipien-
te sobre a temática acerca do conhecimento da 
população idosa sobre essa legislação e se res-
tringe há uma análise mais local e com pouca 
representatividade. Os estudos evidenciam uma 
baixa compreensão e domínio da população 
idosa, além de fornecer indícios de que pessoas 
com piores condições socioeconômicas possuem 
um conhecimento ainda mais restrito27-29. Nesse 
caso, os fatores demográficos (idade e sexo) e so-
cioeconômicos (escolaridade) são preditores do 
conhecimento sobre a legislação, evidenciando 
que os determinantes socioeconômicos podem 
influenciar a compreensão sobre legislação28,29. 
Entretanto, os estudos realizados até então explo-
ram poucas variáveis preditivas em relação co-
nhecimento do Estatuto do Idoso, ao passo que 
outros determinantes como, por exemplo, apoio 
social, acesso a informações, condições de saúde 
e fatores psicossociais podem ter efeitos signi-
ficativos. Em um contexto de maior disponibi-
lidade de dados, torna-se de suma importância 
um aprofundamento no papel de outros grupos 
de variáveis, para além do que é mencionado na 
incipiente literatura. Assim sendo, há uma lacu-
na na literatura que o presente estudo pretende 
preencher, por meio de uma análise mais ampla 
nos fatores que influenciam no conhecimento do 
Estatuto do Idoso. 
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Para a universalização e integralidade das 
políticas públicas, é fundamental que o Estatu-
to do Idoso seja reconhecido por toda a popu-
lação e, principalmente, pelo seu público-alvo. 
Assim sendo, para que ações de políticas públi-
cas possam ser implementadas, de modo que a 
população passe a ter maior compreensão sobre 
a temática, estudos dos fatores associados ao co-
nhecimento em relação a essa legislação podem 
fornecer valiosos subsídios.

Diante do exposto, o objetivo do presente 
estudo foi analisar os fatores associados ao co-
nhecimento do Estatuto do Idoso pela população 
brasileira não institucionalizada com 60 anos ou 
mais.

métodos

Trata-se de um estudo transversal e exploratório, 
com abordagem quantitativa que utilizou dados 
do Estudo Longitudinal de Saúde dos Idosos 
Brasileiros (ELSI-Brasil). O ELSI-Brasil é uma 
pesquisa com representatividade nacional para 
pessoas com 50 anos ou mais30 e faz parte de uma 
rede internacional de grandes estudos longitudi-
nais sobre o envelhecimento, denominados gene-
ricamente como Health and Retirement family of 
studies. São estudos independentes, mas com alto 
grau de comparabilidade internacional31.

Para este estudo utilizou-se a linha de base da 
pesquisa, realizada entre os anos de 2015 e 2016, 
portanto, empregado apenas a chamada primeira 
onda da pesquisa, a única até então disponibili-
zada. As ondas subsequentes serão realizadas a 
cada três anos32, porém, diante da pandemia de 
COVID-19, o planejamento de execução da se-
gunda onda foi alterado. 

A amostra total do ELSI-Brasil foi composta 
por 9.412 indivíduos com 50 anos ou mais. Fo-
ram utilizadas informações da base operacional 
geográfica do Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE) para a estratificação e seleção 
das áreas. Trata-se de uma amostragem complexa 
que levou em consideração a combinação de uni-
dades amostrais (municípios), setores censitários 
e domicílios30. No presente estudo, a amostra uti-
lizada foi de 5.400 pessoas, considerando apenas 
as pessoas com 60 anos ou mais e que responde-
ram ao desfecho de interesse.

A variável de desfecho foi o conhecimento da 
existência do Estatuto do Idoso, baseando-se no 
seguinte quesito: “O(A) Sr(a) conhece ou já ou-
viu falar no Estatuto do Idoso?”. Foi dicotomiza-
da em conhece a legislação em questão, por meio 

das categorias de resposta “Sim e já leu”, “Sim e 
nunca leu” e desconhece, com “Não conhece ou 
não ouviu falar”. 

Há uma singularidade nesse quesito, não 
perguntado em nenhum outro grande inquérito 
nacional. Diante disso, há uma lacuna na litera-
tura no que tange os fatores que podem ajudar a 
compreender o conhecimento da existência des-
sa importante legislação brasileira. A definição 
das variáveis que foram incorporadas nas aná-
lises estatísticas se deu pela exploração da base 
de dados, concomitantemente a consulta da in-
cipiente literatura sobre o tema27-29. Dessa forma, 
foram usados blocos de variáveis explicativas nas 
análises de associação e nos modelos empreen-
didos. Os blocos utilizados foram: demográficas, 
socioeconômicas, saúde e psicossociais.

As variáveis explicativas demográficas utiliza-
das foram sexo; idade (50 a 59 anos, 60 a 69 anos, 
70 a 79 anos e 80 anos e mais); situação conjugal 
(casado(a)/união consensual/mora junto, soltei-
ro(a), divorciado(a)/separado(a), viúvo(a)); área 
(rural e urbano) e raça/cor (branco, não branco 
– formado por preto, pardo, amarela e indígena). 

No que tange às variáveis socioeconômicas, 
foram utilizadas a escolaridade, renda mensal 
domiciliar per capita e índice de riqueza. A clas-
sificação de escolaridade empregada foi: “sem 
instrução; ensino fundamental; ensino médio; 
ensino superior/pós-graduação”. A informação 
de renda utilizada foi em relação a domiciliar per 
capita, empregada de forma categórica, classifica-
da em quatro quartis. 

O índice de riqueza foi mensurado com base 
na posse de bens duráveis domésticos, qualidade 
da habitação e instalações sanitárias, como reali-
zado em outros estudos33,34. Esse índice foi cons-
truído por meio da Principal Component Analysis 
(PCA). A forma escolhida para a definição das 
variáveis utilizadas no índice de riqueza foi me-
diante a análise da matriz de correlação policóri-
ca. Variáveis que apresentaram valores negativos 
ou próximos a zero foram excluídas. As variáveis 
que entraram na construção do índice de rique-
za, em termos de quantidade, foram: geladeira, 
máquina de lavar roupa, micro-ondas, televisão, 
telefone fixo, ar-condicionado, computador, tele-
visão por assinatura, carro e banheiro. 

Em relação às variáveis de saúde, foram uti-
lizadas quantidade de doenças crônicas, auto-
percepção de saúde e posse de plano de saúde. A 
variável referente ao número de doenças crônicas 
foi baseada no autorelato de: hipertensão arterial; 
diabetes; colesterol alto; infarto, angina, insufici-
ência cardíaca; acidente vascular cerebral; asma 
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(ou bronquite asmática); artrite ou reumatismo; 
problemas de coluna; depressão; doença pulmo-
nar obstrutiva crônica; câncer; insuficiência re-
nal crônica. O número de doenças crônicas foi 
categorizado em nenhuma, uma e duas ou mais. 
A autopercepção do estado de saúde foi catego-
rizada em: muito boa/boa; regular e ruim/muito 
ruim. Por fim, foi utilizada a informação se o in-
divíduo tinha ou não plano de saúde.

Ademais, foram utilizadas variáveis psicosso-
ciais. A primeira se refere à discriminação sofrida 
em função da idade, baseada no quesito “Na sua 
opinião, existe discriminação na cidade ou loca-
lidade onde o(a) Sr(a) mora em relação a pessoas 
mais velhas?” e dicotomizada em sim e não. As 
redes de apoio social também foram avaliadas 
pela comunicação dos idosos com seus filhos, ca-
tegorizada em 1 ou mais vezes por semana; entre 
1 vez por mês ou a cada 3 meses; e entre 1 vez ao 
ano e menos que 1 vez ao ano. Para tal, utilizou-
se o quesito “Com que frequência conversa por 
telefone com algum de seus filhos, sem contar os 
que moram junto com o(a) Sr(a)?”. 

Os resultados descritivos foram expostos em 
termos relativos. Em seguida, foram feitas aná-
lises de associação univariada entre as variáveis 
independentes e o desfecho baseada no teste qui-
quadrado de Pearson com correção de Rao-Scott. 
Aquelas que apresentaram p-valor≤0,05 foram 
englobadas nos modelos de regressão. Para os 
modelos, foi empregada a regressão logística 
binomial. Visando verificar possíveis correla-
ções perfeitas existentes entre as variáveis inde-
pendentes, principalmente entre as informações 
socioeconômicas, foi utilizado o teste de fator 
de inflação da variância (VIF). Os resultados do 
emprego do VIF foram inferiores a 5, eviden-
ciando a não existência de multicolinearidade. 
Foi aplicado o teste de Hosmer-Lemeshow para 
averiguar a adequação do modelo. Esses testes 
são importantes para a verificação da qualidade 
dos modelos e para um melhor controle quan-
to a possíveis vieses que podem influenciar nos 
coeficientes e, por consequente, nas análises dos 
resultados.

As análises levaram em consideração a amos-
tragem complexa da base de dados, utilizando-
se do programa estatístico Stata, versão 15. O 
ELSI-Brasil foi aprovado pelo Comitê de Ética 
e Pesquisa do Centro de Pesquisas René Ra-
chou da Fundação Oswaldo Cruz (Protocolo no. 
886.754).

Resultados 

Os resultados descritivos mostram que a maioria 
dos idosos brasileiros conhece, em algum grau, o 
Estatuto do Idoso (77,5%: IC95%; 74,9-79,9). As 
demais informações das características da amos-
tra estão descritas na Tabela 1. 

A idade teve associação positiva (p-va-
lor<0,001) e evidenciou que o conhecimento do 
Estatuto do Idoso é maior para os idosos mais jo-
vens. Entre aqueles com 80 anos ou mais, apenas 
66,8% (IC95%: 61,7-71,6) disseram que conhe-
ciam. Houve uma diferença considerável entre os 
idosos que residiam na área urbana em relação à 
área rural. Para aqueles residentes em áreas ru-
rais, apenas 62,9% (IC95%: 53,8-71,6) disseram 
que conheciam o Estatuto do Idoso. No que diz 
respeito à raça/cor, também foram observadas 
diferenças significativas, apesar de não tão ex-
pressivas. Dentre os que se declararam brancos, 
81,7% (IC95%: 78,9-84,2) relataram que conhe-
ciam o Estatuto do Idoso. Já entre os de cor parda 
foram 75,1% (IC95%: 71,7-78,2). 

As variáveis socioeconômicas tiveram asso-
ciação positiva com o desfecho analisado, todas 
com p-valor<0,001. No que tange à escolarida-
de, por exemplo, 93,3% (IC95%: 91,4-94,9) dos 
idosos com 8 anos ou mais de estudo conheciam 
o Estatuto do Idoso, contra 64,2% (IC95%: 60,3-
67,9) daqueles com menos de 4 anos. Analisando 
o índice de riqueza observou-se uma diferen-
ça importante entre os extremos, haja vista que 
aqueles indivíduos dentro do 1º quartil, o mais 
baixo, apenas 59,5% (IC95%: 53,7-64,9) co-
nheciam a legislação em análise, contra 91,5 % 
(IC95%: 89,3-92,2) quando se restringe a aqueles 
dentro do 4º quartil de riqueza. Essas diferenças 
também foram observadas quando comparados 
os quartis de renda domiciliar per capita, contu-
do em nível inferior. 

Em relação às variáveis de saúde e às psicos-
sociais, ter plano de saúde, ter sofrido discri-
minação pela idade e o nível de relação com os 
filhos tiveram associação estatisticamente posi-
tiva. Entre aqueles com plano de saúde, 87,0% 
(IC95%: 83,6-89,7) relataram que conheciam o 
Estatuto do Idoso. Também foi verificado maior 
conhecimento do estatuto entre aqueles que so-
freram discriminação pela idade (86,1%; IC95%: 
84,3-87,8). E quanto maior o nível de contato e 
comunicação com os filhos, maior o conheci-
mento sobre essa legislação (80,8%; IC95%: 77,9-
83,3).
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Os resultados dos modelos de regressão em-
pregados estão descritos na Tabela 2. Na análise 
univariada, todas as variáveis que foram selecio-
nadas com base no critério estatístico estabele-
cido apresentaram associação estatisticamente 
significativa. Na análise multivariada, grupos 
etários de 60 a 79 anos, raça/cor, área de resi-
dência, renda domiciliar per capita e plano de 
saúde passaram a não ter mais significância es-
tatística. O p-valor do teste Hosmer-Lemeshow 
para o modelo ajustado (0.687) demonstrou boa 
qualidade de ajuste no modelo final com todas 
as variáveis.

Analisando a idade, a significância se mante-
ve apenas para os idosos com 80 anos ou mais, 
que apresentaram uma chance inferior de conhe-
cer o Estatuto do Idoso em relação aos com 60 a 
64 anos (OR: 0,59; IC95%: 0,43-0,82). 

A escolaridade teve um efeito muito expres-
sivo na análise univariada. Apesar de uma dimi-
nuição na análise multivariada, o seu efeito se 
manteve expressivo. Aqueles com oito ou mais 
anos de estudo tiveram uma chance 3,17 vezes 
maior (IC95%: 2,19-4,60) de conhecer a legisla-
ção em questão do que aqueles com menos de 4 
anos.

tabela 1. Caracterização da amostra, frequências relativas e valores de associação em relação ao conhecimento 
do Estatuto do idoso, ELSI-Brasil, 2015-2016.

variáveis
Caracterização da amostra Conhece o Estatuto do Idoso

% IC95% % IC95% p-valor
Conhecimento do Estatuto do Idoso

Não 22,5 (20,1-25,1) - -
Sim 77,5 (74,9-79,9) - -

Idade (em anos) <0,001
60-64 31,9 (29,4-34,5) 83,1 (80,4-85,5)
65-69 25,2 (23,9-26,7) 80,1 (76,0-83,6)
70-75 16,6 (15,2-18,1) 76,5 (71,6-80,8)
75-79 13,1 (11,9-14,3) 71,5 (66,9-75,7)
80+ 13,2 (11,5-15,2) 66,8 (61,7-71,6)

Sexo 0,456
Feminino 56,0 (53,6-58,3) 76,9 (73,8-79,7)
Masculino 44,0 (41,7-46,4) 78,3 (75,5-80,9)

Estado Civil 0,443
Solteiro 9,1 (7,7-10,8) 79,3 (73,8-83,2)
Casado 57,8 (54,8-60,8) 77,9 (74,4-80,9)
Divorciado 9,5 (8,5-10,6) 78,3 (74,0-82,0)
Viúvo 23,6 (21,5-25,7) 75,5 (71,3-79,3)

Área <0,001
Urbano 84,1 (78,4-88,6) 80,3 (78,0-82,4)
Rural 15,9 (11,5-21,6) 62,9 (53,8-71,6)

Cor/raça <0,001
Branca 46,1 (40,2-52,2) 81,7 (78,9-84,2)
Preta 10,6 (8,3-13,4) 77,5 (73,3-81,2)
Parda 43,3 (38,8-47,8) 75,1 (71,7-78,2)

Escolaridade (em anos) <0,001
<4 42,5 (38,6-46,5) 64,2 (60,3-67,9)
4 a 7 30,0 (27,3-33,0) 82,5 (79,9-84,8)
8 ou + 27,5 (24,6-30,5) 93,3 (91,4-94,9)

Renda domiciliar per capita <0,001
1º quartil 19,3 (16,7-22,2) 71,8 (67,5-75,7)
2º quartil 28,2 (25,4-31,1) 72,1 (67,9-75,9)
3º quartil 24,6 (22,0-27,4) 78,8 (74,5-82,6)
4º quartil 27,9 (24-6-31,5) 85,8 (83,3-88,0)

continua
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Resultados bastante expressivos também para 
o índice de riqueza. Aqueles que estavam no 4º 
quartil tinham uma chance 2,96 vezes maior 
(IC95%: 2,00-4,38) de conhecer o Estatuto do 
Idoso comparado aos do 1º quartil. 

A discriminação em função da idade também 
teve importante efeito. Aqueles que relataram 
que sofreram esse tipo de discriminação tiveram 
maior chance de conhecer o Estatuo do Idoso 
(OR: 1,73: IC95%: 1,39-2,16).

Por fim, os idosos que tiveram pouca co-
municação com seus filhos, apresentaram me-
nor chance de conhecer a legislação em análise. 
Aqueles que conversavam com os filhos entre 1 
vez ao ano e menos que 1 vez ao ano tiveram 0,56 
(IC95%; 0,43-0,74) da chance de quem conversa-
va uma ou mais vezes por semana de conhecer o 
Estatuto do Idoso.

Discussão

O presente estudo teve como objetivo verificar 
os fatores associados ao conhecimento da popu-
lação idosa brasileira em relação ao Estatuto do 
Idoso. Os resultados apontaram principalmente 
para muitas desigualdades sociais e econômicas, 
evidenciando que os indivíduos que vivenciam e 
estão expostos a piores condições de vida, são os 
que menos conhecem uma das principais legis-
lações de proteção da população idosa no Brasil. 

As prevalências de pessoas idosas que conhe-
cem o Estatuto do Idoso se diferem de estudos 
anteriores, pois evidenciaram que grande parte 
da população estudada conhece, em algum grau, 
essa legislação. Um estudo realizado com idosos 
de uma Unidade Básica de Saúde no município 
de João Pessoa demonstrou que metade dos ido-
sos não tinha o conhecimento de alguns direitos 
básicos, como o atendimento integral prioritário 
e boa parte desconhecia também o direito ao 

variáveis
Caracterização da amostra Conhece o Estatuto do Idoso

% IC95% % IC95% p-valor
Índice que riqueza <0,001

1º quartil 23,1 (18,9-27,9) 59,5 (53,7-64,9)
2º quartil 25,3 (23,4-27,4) 76,6 (72,9-79,2)
3º quartil 25,0 (22,6-27,6) 83,9 (80,8-86,7)
4º quartil 26,6 (23,1-30,3) 91,5 (89,3-92,2)

Número de doenças Crônicas 0,094
0 11,8 (10,5-13,3) 74,6 (68,5-78,9)
1 20,8 (19,2-22,5) 75,9 (72,1-79,4)
2 ou mais 67,4 (65,1-69,6) 78,9 (76,3-81,3)

Autopercepção de Saúde 0,082
Muito boa/Boa 42,9 (40,4-45,4) 78,4 (74,2-82,0)
Regular 45,3 (42,9-47,7) 78,4 (75,1-81,3)
Ruim/Muito Ruim 11,8 (10,7-13,1) 71,9 (67,8-75,6)

Plano de saúde <0,001
Não 72,7 (69,3-75,9) 74 (71,1-76,8)
Sim 27,3 (24,1-30,7) 87 (83,6-89,7)

Discriminação em função da idade <0,001
Não 57,8 (54,9-60,8) 74,7 (72,0-77,1)
Sim 42,2 (39,2-45,1) 86,1 (84,3-87,8)

Comunicação com os filhos <0,001
1 ou mais vezes por semana 71,8 (69,3-74,2) 80,8 (77,9-83,3)
1 vez por mês ou a cada 3 meses 12,3 (10,9-13,8) 72,6 (67,1-77,5)
Entre 1 vez ao ano e menos que 1 
vez ao ano

15,8 (13,7-18,3) 60,3 (73,8-79,0)

Fonte: ELSI, Brasil, 2015-2016.

tabela 1. Caracterização da amostra, frequências relativas e valores de associação em relação ao conhecimento 
do Estatuto do idoso, ELSI-Brasil, 2015-2016.
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acesso a medicamentos de forma gratuita27. Ou-
tro trabalho, analisando idosos em municípios 
do estado do Rio de Janeiro, baseando-se num 
conjunto de questões, chegou à conclusão de que 
o Estatuto do Idoso é pouco conhecido por gran-
de parte desses indivíduos35. Ressalta-se que há 
diferenças na forma de perguntar sobre o Estatu-

to do Idoso, sendo necessário, portanto, cautela 
na comparação dos resultados. 

Usando informações dos Núcleos de Con-
vivência de Idosos (NCI) no município de São 
Paulo, um estudo identificou que menos da me-
tade dos idosos (49,2%) conheciam seus direitos, 
porém não se restringiu a perguntar especifica-

tabela 2. Resultados dos modelos de regressão logística dos fatores explicativos do conhecimento do Estatuto do 
Idoso pela população com 60 anos ou mais, ELSI, Brasil, 2015-2016.

variáveis do estudo OR 
Bruto IC95% p-

valor
OR 

Ajustado IC95% p-
valor

Idade (em anos)
60-64 1 1
65-69 0,82 (0,62-1,08) 0,15 0,96 (0,66-1,41) 0,864
70-75 0,66 (0,51-0,87) 0,003 0,78 (0,58-1,08) 0,137
75-79 0,51 (0,40-0,65) <0,001 0,81 (0,55-1,21) 0,316
80+ 0,41 (0,32-0,53) <0,001 0,59 (0,43-0,82) 0,002

Área
Urbano 1 1
Rural 0,42 (0,29-0,60) <0,001 0,77 (0,58-1,03) 0,081

Cor/raça
Branca 1 1
Preta 0,77 (0,60-0,99) 0,045 1,22 (0,88-1,68) 0,232
Parda 0,67 (0,58-0,83) <0,001 1,02 (0,81-1,29) 0,842

Escolaridade (em anos)
<4 1 1
4 a 7 2,63 (2,16-3,20) <0,001 1,71 (1,35-2,15) <0,001
8 ou + 7,82 (5,74-10,64) <0,001 3,17 (2,19-4,60) <0,001

Índice que riqueza 
1º quartil 1 1
2º quartil 2,23 (1,80-2,76) <0,001 1,63 (1,26-2,09) <0,001
3º quartil 3,56 (2,63-4,82) <0,001 2,04 (1,47-2,83) <0,001
4º quartil 7,31 (5,09-10,48) <0,001 2,96 (2,00-4,38) <0,001

Renda domiciliar per capita
1º quartil 1 1
2º quartil 1,01 (0,83-1,24) 0,888 1,09 (0,85-1,48) 0,418
3º quartil 1,46 (1,09-1,95) 0,01 1,16 (0,86-1,59) 0,303
4º quartil 2,36 (1,80-3,11) <0,001 0,91 (0,64-1,33) 0,662

Plano de saúde
Não 1 1
Sim 2,34 (1,80-3,04) <0,001 1,28 (0,95-1,73) 0,099

Discriminação
Não 1 1
Sim 2,15 (1,80-2,56) <0,001 1,73 (1,39-2,16) <0,001

Comunicação com os filhos
1 ou mais vezes por semana 1 1
1 vez por mês ou a cada 3 meses 0,63 (0,49-0,81) <0,001 0,81 (0,60-1,11) 0,188
Entre 1 vez ao ano e menos que 1 vez ao ano 0,36 (0,28-0,46) <0,001 0,56 (0,43-0,74) <0,001

Fonte: ELSI, Brasil, 2015-2016.
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mente sobre aqueles garantidos pelo Estatuto do 
Idoso. Além disso, apenas 25% deles relataram 
que os seus direitos são respeitados26.

Os resultados do estudo apontaram para uma 
relação positiva entre condições socioeconômi-
cas e conhecimento do Estatuto do Idoso, prin-
cipalmente quando se leva em consideração a 
escolaridade e o índice de riqueza. Um estudo re-
alizado com idosos da Estratégia Saúde da Famí-
lia de Porto Alegre-RS também evidenciou uma 
associação positiva entre o conhecimento dessa 
legislação com a escolaridade, contudo, não ob-
servou associação significativa com a renda29. O 
estudo, no entanto, se restringiu a uma população 
bastante restrita e não realizou nenhuma análise 
multivariada para verificar os efeitos de associa-
ção com as variáveis analisadas conjuntamente. 

Ter sofrido discriminação também teve as-
sociação significativa com conhecer o Estatu-
to do Idoso. Esse resultado pode indicar que a 
discriminação pode gerar um comportamento 
de procura sobre os direitos da pessoa idosa, de 
modo que o ato seja punido e/ou não ocorra no-
vamente. O idoso é exposto a diferentes formas 
de discriminação e preconceito relacionados com 
estereótipos que ainda hoje estão vinculados ao 
envelhecimento, como por exemplo, a fragilida-
de, a solidão, doença, improdutividade, dentre 
outros36.

A discriminação, em muitas circunstâncias, 
também pode estar associada a situações de vio-
lência. A literatura evidencia situações de violên-
cia física, sexual e psicológica sofridas por idosos, 
cometidas por distintos atores, incluindo mem-
bros da própria família, como cônjuges, filhos, 
genros, noras e netos que deveriam, a priori, ser 
responsáveis por zelar sua pela vida21-23,37,38.

A comunicação com os filhos também teve 
um efeito significativo com o conhecimento do 
Estatuto do Idoso. Gerações mais jovens pos-
suem mais acesso e numa velocidade maior às 
fontes externas de informações comparadas com 
as pessoas mais envelhecidas, incluindo tam-
bém um maior nível de habilidade de lidar com 
as novas tecnologias39,40. Esses conhecimentos e 
novos aprendizados podem ser passados não so-
mente pelos filhos, mas também pelos netos para 
os membros mais velhos da família, o que inclui 
informações sobre as legislações. A família tem 
um considerável papel de apoio e no cuidado do 
indivíduo idoso. O contexto social e cultural do 
Brasil em termos do cuidado é considerado como 
“familismo” implícito, no qual a responsabilidade 
recai principalmente sobre as famílias. As institui-
ções tendem a prover cuidados em menor nível41.

O Estatuto do Idoso tem estabelecido em 
suas diretrizes, distintos direitos básicos como, 
por exemplo, saúde, alimentação, educação. To-
davia, o que se observa na prática nem sempre 
condiz com o que é estabelecido legalmente42. 
Em relação à saúde, por exemplo, há evidências 
de muitas barreiras no acesso e utilização de ser-
viços, particularmente para aqueles com piores 
condições socioeconômicas24,25. A alimentação 
adequada é fundamental para boas condições 
de saúde e de vida, não somente para as pessoas 
mais velhas. Não obstante, a literatura evidencia 
que nem sempre isso é visualizado na prática por 
parte da população idosa, que é exposta a cir-
cunstâncias de insegurança alimentar, além das 
dificuldades de uma alimentação mais saudável, 
principalmente em grupos mais vulneráveis43-45. 

Como mencionado, as condições socioe-
conômicas estão intimamente relacionadas às 
condições de vida dos idosos e a educação, em 
especial, é um dos principais direitos estabeleci-
dos nas diretrizes do Estatuto do Idoso. Alguns 
indicadores educacionais elucidam que melho-
rias estão sendo observadas e que as pessoas vêm 
apresentando melhores níveis de escolaridade46. 
Todavia, ainda persistem grandes desigualdades 
dentro do cenário brasileiro46,47. Os determinan-
tes sociais, em particular a educação, são ferra-
mentas essenciais para a redução das inequidades 
observadas, colaborando para um envelhecimen-
to saudável e maior qualidade de vida48,49.

A educação pode propiciar ao idoso maior 
conhecimento em relação aos seus direitos, como 
aqueles relacionados à saúde, lazer, moradia. O 
idoso atual, especialmente aquele de idade mais 
avançada, ainda carrega as consequências das 
desigualdades educacionais vivenciadas no pas-
sado. É necessário que a sociedade compreenda 
que os idosos têm muito a ensinar, mas também 
ainda a aprender, principalmente em relação aos 
seus direitos, demonstrando a necessidade de 
estar em contato constante com novos conhe-
cimentos e novas experiências50. Ações como as 
Universidades Abertas da Terceira Idade, que 
promovem integração e educação continuada, 
podem se mostrar importantes para ampliar a 
autoestima, qualidade de vida, reflexão, práticas 
de novos aprendizados e resgaste da cidadania51.

O Estatuto do Idoso foi, sem dúvidas, um 
marco no que tange à organização dos direitos 
da pessoa idosa. Mais do que estabelecer novas 
determinações, ele condensou e organizou dire-
trizes estabelecidas por outras legislações52. To-
davia, ainda existem muitos desafios em relação 
a sua execução. Apesar de quase duas décadas de 



4285
C

iência &
 Saúde C

oletiva, 27(11):4277-4288, 2022

sua criação, a população idosa ainda não o co-
nhece com o devido aprofundamento, carecen-
do de um processo mais efetivo de disseminação 
de seu conteúdo para esse grupo, como também 
para toda a sociedade brasileira, haja vista que 
para que suas prerrogativas sejam alcançadas, é 
necessário que todos compreendam e assimilem 
seu conteúdo35.

Há também fragilidades no próprio Estatuto 
do Idoso que podem prejudicar a efetividades das 
suas disposições. Nele, há elementos que corro-
boram com uma visão atrasada do idoso atrela-
do à fragilidade, dependência, carência e outros 
componentes que remetem a estigmas53. Apesar 
de o idoso tender a possuir maiores prevalências 
de doenças crônicas, condições incapacitantes e 
outros fatores que influenciam nas suas condi-
ções de vida e saúde54-56, há a capacidade do exer-
cício pleno de suas atividades sociais e de vida. 

Isto posto, é necessário uma reflexão e reava-
liação das disposições dessa legislação no que diz 
respeito às características associadas ao indiví-
duo idoso, por vezes estereotipadas. A legislação 
não pode corroborar com uma caracterização 
ultrapassada e incorreta quanto à pessoa idosa.

É importante ressaltar que desde meados da 
última década do século XX, vem se buscando 
no contexto nacional o avanço da legislação de 
proteção da população idosa, sendo visualizadas 
importantes conquistas. Contudo, diante de um 
cenário de profundas mudanças da composição 
populacional, será cada vez mais essencial à con-
solidação dos direitos dessa população57.

As políticas públicas devem acompanhar as 
mudanças etárias populacionais e as distinções 
quanto às demandas dessa população tão hetero-
gênea, que apresenta características que se dife-
renciam muito de acordo com fatores geográficos, 
sociais e econômicos58,59. Esses elementos suge-
rem reflexões importantes no que diz respeito às 
necessidades de legislações e ações governamen-
tais que levem em conta esses diferenciais, e tam-
bém que a população idosa hoje é distinta da que 
viveu décadas atrás. Aqueles atualmente com 60 
anos não são iguais aos com mesma idade há 30 
anos60,61. Este último ponto induz outra reflexão 
ainda pouco discutida e investigada no cenário 
nacional: a determinação de uma idade para a de-
finição do que é idoso61. Isso posto, é necessário 
avaliar em termos de políticas o quão benéfico é e 
os custos vinculados à definição da idade crono-
lógica única e fixa adotada atualmente como pon-
to de corte para designação do indivíduo idoso. 

A efetividade dessa e demais legislações refe-
rentes à população idosa, bem como outras po-

líticas públicas em distintas faixas de idade são 
essenciais para garantir melhores condições de 
vida em idades avançadas, atuando na minimiza-
ção das desigualdades saúde, educação, emprego 
e renda. É importante estabelecer como finalida-
de um processo de envelhecimento saudável, que 
abarque todo o curso de vida, de tal modo que os 
idosos sejam integralmente incorporados na so-
ciedade, num sistema mútuo de fortalecimento62. 
Há a necessidade de ações em nível global para 
garantia das necessidades dos idosos, incluindo 
o aspecto do estabelecimento de seus direitos, 
como um compromisso para a obtenção de um 
envelhecimento saudável, que possam garantir 
benefícios a todos63,64.

Essa perspectiva de envelhecimento saudável 
está muito atrelada a uma concepção contempo-
rânea do que é o idoso e de como a sociedade 
enxerga o ser idoso em tempos mais atuais. Uma 
população ativa, em relação às suas condições de 
saúde, mas também no aspecto social, de integra-
ção com a sociedade. Uma visão desatrelada de 
estereótipos reducionistas referentes à fragilida-
de, inatividade e incapacidade53,65-67.

Este estudo possuiu pontos fortes e fracos. O 
ponto forte é a realização de uma análise com da-
dos representativos para todo o Brasil no que se 
refere a pessoas com 60 anos ou mais. Esse tipo 
de análise, apesar de não permitir verificar as 
especificadas locais e regionais, possibilita uma 
avaliação mais precisa das associações existen-
tes, dado o tamanho de sua amostra. Ademais, 
preenche uma lacuna existente na literatura na-
cional sobre a temática tão essencial em termos 
sociais e de saúde. Apesar de se tratar de uma das 
principais legislações brasileiras sobre idosos, há 
poucos estudos na literatura. Como limitação 
ressalta-se a impossibilidade de estabelecer uma 
relação causal entre a variável de desfecho com as 
demais, pois se trata de uma abordagem transver-
sal. Estudos futuros poderão explorar esse tipo de 
relação de causalidade, quando o ELSI-BRASIL 
tiver outras ondas disponíveis para análise. Há 
também como limitação a indisponibilidade de 
realização de análises mais regionalizadas como, 
por exemplo, por grandes regiões do Brasil, pois 
a base de dados não possuiu representatividade 
estatística para tal. Ademais, o ELSI-Brasil tem 
como objetivo a compreensão dos determinantes 
do envelhecimento brasileiro, com ênfase na saú-
de, e a variável referente ao conhecimento do Es-
tatuto do Idoso é apenas uma das inúmeras exis-
tentes. Assim sendo, não há um aprofundamento 
dos fatores que podem estar associados a ela, 
já que foge das prerrogativas da base. Algumas 
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questões que poderiam ser importantes, como o 
acesso ao Estatuto do Idoso e outros fatores não 
estão disponíveis.

Conclusão

Os resultados apontam para a necessidade de am-
plificação da disseminação do Estatuto do Idoso, 
especialmente para aqueles indivíduos em piores 
condições socioeconômicas, expostos a condi-

ções de maior vulnerabilidade. Os idosos que me-
nos conhecem essa legislação são os que mais ne-
cessitam ter seus direitos assegurados. Ações que 
envolvam o Estado, as famílias, a sociedade civil 
e os próprios idosos são imprescindíveis para os 
avanços na execução dessas políticas. Finalmen-
te, cabe mencionar que o Estatuto do Idoso é um 
convite simbólico para que a sociedade repense 
alguns comportamentos até então adotados e traz 
um apelo à reflexão que todos os indivíduos en-
velhecem e é preciso investir em todas as idades.
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